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RESOLVE: Interromper por necessidade de serviço as férias 
da servidora, JÚLIA CRISTINA GOMES FERREIRA, a contar de 
28.06.2010, ficando o restante para gozo em data oportuna.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
JOSÉ FERREIRA SALES
Diretor Geral/SEGUP
PORTARIA Nº 578/2010-DG/SEGUP DE 21 DE DEZEMBRO 

DE 2010
O Diretor Geral da Secretaria de Estado de Segurança Pública, no 
uso de suas atribuições legais, e...;
CONSIDERANDO: A Portaria nº 189/2010-DG que concedeu 30 
(trinta) dias de férias a servidora MARIA ARLETE DE CASTRO, no 
período de 15.06 a 14.07.2010;
CONSIDERANDO: ainda o Ofício nº 915/2010-IESP de 
17.12.2010, informando que a servidora gozou somente 15 
(quinze) dias de férias.
RESOLVE: Interromper por necessidade de serviço as férias da 
servidora, MARIA ARLETE DE CASTRO, a contar de 30.06.2010, 
ficando o restante para gozo em data oportuna.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
JOSÉ FERREIRA SALES
Diretor Geral/SEGUP
PORTARIA Nº 580/2010-DG/SEGUP DE 27 DE DEZEMBRO 

DE 2010
O Diretor Geral da Secretaria de Estado de Segurança Pública, no 
uso de suas atribuições legais, e...;
CONSIDERANDO: O Ofício nº 921/2010-GAB/IESP de 21.12.2010 
e a Instrução nº 016/2010-CRH de 16.06.2010.
RESOLVE: Conceder a servidora ANA CÉLIA CARVALHO SAMPAIO, 
Assistente Administrativo, MF Nº 2009331/1, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, referente ao triênio de 16.03.2004 a 16.03.2007, 
a serem gozadas no período de 06.01 a 04.02.2011.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
JOSÉ FERREIRA SALES
Diretor Geral/SEGUP

RETIFICAÇÃO:
Retificar o nº da Portaria nº. 136/DGPC/PAD/
DIVERSOS de 23 de dezembro de 2010, publicada 
no DIÁRIO OFICIAL Nº. 31821 de 29/12/2010. 
para: Portaria nº. 136-A/DGPC/PAD/DIVERSOS  de 23 de 
dezembro de 2010.

PORTARIA Nº. 137/2010-DGPC/PAD/DIVERSOS
BELÉM, 23 DE DEZEMBRO DE 2010.

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 e 
alterações posteriores...
CONSIDERANDO os termos do artigo 98 da Lei 022/94, que 
confere ao Delegado Geral da Polícia Civil competência para 
julgamento de Processo Administrativo Disciplinar;
CONSIDERANDO a conclusão do  Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da Portaria nº. 010/2010-DGPC/
PAD, de 26.02.2010, que apurou conduta irregular em desfavor do 
servidor ARDILEY DE JESUS DOS SANTOS BARRA, Investigador 
de Polícia Civil, conduta que, em tese, constitui  transgressão 
disciplinar contida no art. 74, incisos XIII, XXX, XXXIV e XXXIX, 
todos da Lei Complementar nº. 022/94 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO o Relatório final firmado pela Comissão 
Processante, que após cumprir todos os atos legais, concluiu com 
base nas provas carreadas aos autos que o policial em questão 
incorreu em infração disciplinar, opinando pela responsabilidade 
funcional em desfavor do servidor;
CONSIDERANDO o teor do Exame e Parecer n°. 
1034/2010-CONJUR, de 05/10/2010, da lavra do Delegado de 
Polícia Civil Edilberto do Nascimento Santos, Consultor Jurídico;
CONSIDERANDO que a conduta do agente violou norma 
administrativa, porém seguindo orientação do STJ e com 
fundamento no artigo 77, da Lei Complementar nº 022/94, que 
autoriza observar se a conduta do servidor resultou dano ao serviço 
público, as circunstâncias atenuantes e os antecedentes funcionais, 
que no caso concreto constituem circunstâncias que militam a favor 
do servidor, justificando a aplicação da pena de suspensão.
R E S O L V E:
I – APLICAR a penalidade de 60 (sessenta) dias de suspensão ao 
servidor ARDILEY DE JESUS DOS SANTOS BARRA, Investigador 
de Polícia Civil,com observância ao que dispõe o artigo 88, inciso 
II, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, por 
violação ao artigo 74, inciso XIII, XXVI, XXX, XXXIV e XXXIX, do 
mesmo diploma legal, a qual deverá, em razão da conveniência 
para o serviço público, ser convertida em multa, conforme prevê 
o artigo 79, § 1º do já referido diploma legal;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil para que adote as 
providências de estilo ao fiel cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º  716   /2010-DGPC/DIVERSOS                        
BELÉM, 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :
I – REVOGAR, os termos da Portaria nº 260/2008-DGPC/
DIVERSOS, de 09/04/2008, que colocou à disposição da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA o servidor 
LAURO JOSÉ NASCIMENTO SPINELLI, Técnico em Gestão Pública, 
matrícula nº 55587676/2, a contar de 31/12/2010;
II – LOTAR  o servidor LAURO JOSÉ NASCIMENTO SPINELLI, 
Técnico em Gestão Pública, matrícula nº 55587676/2, na 
Diretoria de Recursos Humanos - DRH;
III – Determinar às Diretorias de Polícia de Administração e de 
Recursos Humanos que adotem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º  717/2010-DGPC/DIVERSOS
BELÉM,  27 DE DEZEMBRO DE 2010

EUGÊNIA ANDRÉA REBELO DE ANDRADE TRINDADE, Delegada 
Geral Adjunta, no uso de suas atribuições, legais, etc...
CONSIDERANDO os termos do Artigo 8º-A, da Lei 
Complementar nº 022/94, com redação dada pela Lei 046, de 
10/08/2004;
CONSIDERANDO os termos do Artigo1º inciso XI, da Portaria 
nº 119/2004 – DGPC/Diversos de 27/09/2004;
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 1.945, de 
13/12/2005, que dispõe sobre o Estágio Probatório de 
servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo da 
administração direta, das autarquias e das fundações públicas 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Especial de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, 
instituída por meio da Portaria nº 009/2009, de 12/01/2009, 
encaminhando os processos dos estagiários considerados aptos 
a permanecer no serviço público, empossados entre 11/10/2008 
e 12/11/2008;
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o Estágio Probatório dos servidores abaixo 
relacionados, nomeados em decorrência de aprovação em 
Concurso Público, em razão de terem preenchido todos os 
requisitos exigidos no Estágio Probatório, de acordo com 
o disposto nos artigos 2º e 3º, do Decreto nº  1.945, de 
13/12/2005:
ANTONIA MARIA DO ROSÁRIO – 54185787 -TÉCNICO EM 
GESTÃO PÚBLICA – SERVIÇO SOCIAL
ANTONIO CARLOS GARCIA DA SILVA – 57207031 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
ANTONIO JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA – 57207039 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
CARLOS EDUARDO RENDEIRO DE OLIVEIRA – 51855862 - 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
HIDALGO LUIZ DE FARIAS FERREIRA – 57206167 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
JELMA SANTOS DIAS – 57207044 - TÉCNICO EM GESTÃO 
PÚBLICA – SERVIÇO SOCIAL
JOSÉ LUIZ TERCEROS SIROTHEAU – 57206282 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
JOSIMAR DE MOURA CHAGAS – 57205528 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
LETÍCIA CRUZ DA SILVA – 57207010 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
MARCIO ALEXANDRE CLEMENTE GONÇALVES-57206172 - 
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
MARA CECÍLIA PUREZA GOMES- 57197299 - TÉCNICO EM 
GESTÃO PÚBLICA – SERVIÇO SOCIAL
MIGUEL TAVARES DE PAULA – 123285 - TÉCNICO EM GESTÃO 
PÚBLICA – ADMINISTRAÇÃO
RENATA FERREIRA FRANCO- 57207038 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
SAMARA DOS SANTOS DA SILVA – 57207029 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
SIMONE CRISTINA DA SILVA AGUIAR – 5827655 - TÉCNICO EM 
GESTÃO PÚBLICA – SERVIÇO SOCIAL
THAIS AMANDA MONTEIRO NOBRE – 54197952 - TÉCNICO EM 
GESTÃO PÚBLICA - FISIOTERAPEUTA
II – Às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos 
para adoção das providências de estilo ao fiel cumprimento do 
presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EUGÊNIA ANDRÉA REBELO DE ANDRADE TRINDADE
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193394

PORTARIA: 736/2010-DRF
Objetivo: REALIZAR TRANFERÊNCIA DE PRESOS. 
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: STA. MARIA DAS BARREIRAS/PA - BRASIL
Destino(s): 
CONÇEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54196804/JOÃO FERNANDO FURTADO NUNES (EPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 21/07/2010 a 22/07/2010
54191334/RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA LOPES (IPC) / 1.5 
diárias (Completa) / de 21/07/2010 a 22/07/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193384

PORTARIA: 743/2010-DRF
Objetivo: REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE PRESOS.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: SANTANA DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
Destino(s): 
REDENÇÃO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54196804/JOÃO FERNANDO FURTADO NUNES (EPC) / 0.5 
Diárias (Completa) / de 21/07/2010 a 21/07/2010
54191334/RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA LOPES (IPC) / 0.5 
Diárias (Completa) / de 21/07/2010 a 21/07/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193381

Termo Aditivo: 5
Data de Assinatura: 26/11/2010
Valor: 0,00
Vigência: 26/11/2010 a 31/12/2010
Justificativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 
CONCLUSÃO DA OBRA DA DELEGACIA DE POLÍCIA DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA.
Contrato: 14-PCE
Exercício: 2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06181118425900000    449051              0101000000          Estadual
Contratado: ATITUDE CONSTRUTORA LTDA
Endereço: Tv D Romualdo de Seixas, Bairro: Umarizal, 1375
CEP. 66055-200 - Belém/PA
Complemento: SALA 07
Telefone: 9132129352 
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193360

PORTARIA: 742/2010-DRF
Objetivo: REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE PRESOS.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: SANTANA DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
Destino(s): 
CONÇEIÇÃO DO ARAGUAIA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54196804/JOÃO FERNANDO FURTADO NUNES (EPC) / 0.5 
Diárias (Completa) / de 18/07/2010 a 18/07/2010
54191334/RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA LOPES (IPC) / 0.5 
Diárias (Completa) / de 18/07/2010 a 18/07/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193280

PORTARIA: 727/2010-DRF
Objetivo: CUMPRIR DILIGÊNCIAS POLICIAIS.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
NOVO REPARTIMENTO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54189063/CÉLIO TOMAZ NUNES SALVADOR (IPC) / 9.5 Diárias 
(Completa) / de 28/01/2010 a 06/02/2010
700649/DANIEL MENDONÇA GOMES (IPC) / 9.5 Diárias 
(Completa) / de 28/01/2010 a 06/02/2010
5826004/DANIELE BENTES DA SILVA (DPC) / 9.5 Diárias 
(Completa) / de 28/01/2010 a 06/02/2010
5453062/FLAVIO SOUSA SOARES (IPC) / 9.5 Diárias (Completa) 
/ de 28/01/2010 a 06/02/2010
5887054/LUIZ ARLAN DE ALMEIDA COSTA (IPC) / 9.5 Diárias 
(Completa) / de 28/01/2010 a 06/02/2010
8400757/VILMA CRISTINA FERREIRA DA COSTA (IPC) / 9.5 
Diárias (Completa) / de 28/01/2010 a 06/02/2010
5207053/ZENI SANCHES PUREZA (IPC) / 9.5 Diárias (Completa) 
/ de 28/01/2010 a 06/02/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR


